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Senhor Presidente

Senhores Deputados

Comunico a essa Augusta Assembleia Legislativa que, no

uso da prerrogativa a mim deferida pelo artigo 36, S 1.o da Constituição

Estadual, decidi pela aposição de VETO TOTAL ao Projeto de Lei que

"TORNA assegurada a meia-entrada em eventos que promovam cultura, Iazer

e entretenimento para jornalisÍas e radialistas no Estado do Amazonas."

A Proposição viola preceitos constitucionais, em razão de

tratar-se de Projeto de Lei eivado do vício de inconstitucionalidade material, por

violação ao princípio da isonomia, conforme demonstram as razões de ordem

jurídicas contidas no Parecer n.o 78412018-PA/PGE, aprovado pelo Procurador-

Geral do Estado, documento que constitui parte integrante desta Mensagem e

relevante subsídio à deliberação dos Senhores Deputados.

Assim, pelos motivos expostos, nos terrnos

constitucionais, submeto os motivos de Veto Total à apreciação dessa Casa

Legislativa, reiterando aos ilustres Senhores Deputados, na oportunidade,

expressões de distinguido apreço.

DO NDES
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Digníssimo Deputado DAVTD ANTÔN|O ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas
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IPROCESSO N.0ì 1959/2018 - pAlpGE (Ofício n" 837/201'_CTLJ
INTERESSADO: Coso Cívil e Assembleio Legisloiivo

'ASSUNTO: ManÍfestoçõo sobre sonçõo ou veto governomentor em projeio delei oprovodo pero nssemoteio Ëgiirofivo do rrtãoo do Amozonos.

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISTATIVO.
SANçÃO OU VETO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO.
DIREITO A MEIA ENTRADA EM EVENTOS CUIÏURAIS E
DESPORTIVOS A JORNALISÏAS E RADIATISTAS FORA DO
EXERCíCIO DA PROFISSÃO. CO,\APETÊNCIA
CONCORRENTE. VIOTAÇÃO DO PRINCíPIO DA
ISONOMIA. INCONSTITUCIONATIDADE MATERIA'. VETO
INTEGRAt.

t-

- É competêncio conconente do uniÕo, Estodos, Muni;Ípiose Disrrito Federor p.qro r.óúro,. sobre oireitá- áconôrnico,consumo, culturo e desportõ

- No projeto de Leí sob onólise, hó clorq previsÕo detrotomenro diferenciooo ãos;oinãïrto, e rqdiqrÍstqs, serÌr. noe n ro nto' esrore m,presen rei ãi lrríii" rtiuo, iã.Ëãuï,., . jus rosporq se impor tor desiguqtooáe r".o.or, .nr"rãnão-'iiot,:çoo
3:,,1iff5:r"3:,.isoÀomio p;";ú; ;õ;t'-il*r"' no
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Senhor procurqdor_Chefe,
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os outos odminisÌroiivos oro sob onÓlise versom sobre o ofício n

doAssembleioLegisloïivodoEstododoAmozonos,83712o18-GP

j encominhodo o esÌo Procurodorio Gerol do EsÌodo por Despocho do chefe

: do Consultorio Técnico-Legislotivo' que tem por objeto o envio de

proposiçõo legislotivo oo Excelentíssimo senhor Governodor do Estodo poro

fins de Sonçõo ou VeÌo'

o Projeto de Lei, de iniciotivo do Deputodo Belormino Lins, instiÌui o

meio_entrodo em ingressos nos eventos futeborísticos, desportistos, curturois,

recreotivos e similores oos rodiolistos e jornolistos em dios que nõo estejom

cumprindo com suos otividodes profissionois'

É breve relotório' Posso-se o monifestoçoo'

il - TUNDAMENTAçÃo

compulsondo detidomenÌe o proposituro legislotivo opresentodo'

consloto-se que o motério versodo é otinente ò ordem econômico e o

intervençõo do Esiodo nesto, oo consumo, oo desporÌo e o culiuro' umo vez

que o referido projeto viso insÌituir meio-entrodo em fovor dos jornolisÌos e

rodiolistos, quondo nõo estiverem no exercício de suo profissõo' em eventos

esportivos e culturois.

considerondo os motérios ocimo oludidos' percebe-se que os

mesmos esÌõo inseridos no rol de compeiêncio concorrente do Uniõo'

Estodos e DistriÌo Federol, consoonte ort' 24, V ' Vlll e lX' do constituiçõo

Art. 24. CompeÍe ò Uniõo, oos Estodos e oo Disfrito

F ederal legislor c onconen temen te sobre :
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I - direìlo tibufório, finonceìra, penitenciório. econômico e
urbonístico;

( ..);

V-produçõoeconsumo;

(...);

lX - educoçõo, culturo, ensino, desporfo, ciêncio,
Íecnologio, pesquiso, desenvolvimento e inovoçõo;

Quondo se tem hipóÌese de competêncio concorrente, o Uniõo
estobeleceró normos gerois sobre o ossunlo, ò luz do qrt. 24, Sto, do cRFB/gg,

e os Estodos legislorõo sobre motériqs específÍcos, suplementondo o
legisloçõo sobre normqs gerois. Sendo ossim; é possível qos Estodos

Federodos legislor sobre o mqlériq constqnle do Projelo de Lei sob onólise.

É o que se verifico em julgodos do Supremo Tribunol Federol. Vejo-se
o seguinte emento como exemplo:

EMENïA: AçÃO DIREIA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N.

7.737/2004, DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO. GARANTIA DE

MEIA ENTRADA AOS DO

ACESSO A LOCAIS PÚBLICOS DE CULTURA ESPORTE E LAZER.

coM NCORRENTE ENTRE A UNIÃo. Fsr DOS-

MEMBROS E O DISTRITO FEDERAL PARA IEGISLAR SOBRE DIREITO

ECONOMICO. CONTROLE DAS DOAÇÕES DE SANGUE E

COMPROVANTE DA REGULARIDADE. SECRETARIA DE ESTADO

DA SAÚDE. CONSTITUCIONATIDADE. LIVRE INICIATIVA E ORDEM

ECONÔMICA. MERCADO. INTERVENçÃO DO ESTADO NA
ECONOMIA. ARTIGOS IO,3O, I70 E I99, $ 40 DA CONSTITUIÇÃO

pogino 3 de I
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DO BRASIL

(ADl 3512, Relotor(o): Min. EROS GRAU, Tribunol Pleno, julgodo

em 1s/02/2OOó, Di 23-06-2006 PP-00003 EMENT VOL-02238-01

PP-00091 RTJ VOL-OO]99-01 PP-00209 LEXSTF v.28, n.332,2006,

p.6e-821

Nôo obsÌonte o competêncio legisloÌivo poro dispor sobre o ossunto,

verifico que o Proieto de Lei crio distincõo enlre profissionqis que nõo

encontro sunorte nq Consliluicôo e violo o princípio do isonomio. sendo,

porlonlo. moieriolmenle inconstilucionol.

Explico-se

Conforme doutrino constiÌucionol mois obolizodo, o princípio do

isonomio esló enroizodo em nosso Corto Mogno, opresentondo vórios

focetos, nos mois diversos temos que o diplomo se debruço, sendo crislolino

o conexõo do referido preceito principiológico oo sentimento de justiço. À

lítulo de exemplo, cito-se os seguintes dispositivos em que o referido princípio

é ínspirodo: ort. 3o, lll e lV; ort. 5o, coput; orf . 5o, l; ort. 7o, XXX e XXXI; orts. I20,

193, 'f 96 e 205.

Nosso Constituiçõo, quonto oo princípio do iguoldode, encontro

cloro inspiroçõo no consÌruçõo oristotélico sobre o temo, no quol se extroi o

tõo citodo móximo: j'lrotor os iguois de moneiro iguol, e os desiguois no

medido de suq desiguoldode".

Sobre o premisso ciÌodo, discorre Bernordo Gonçolvesr:

' FERNANDES, Bernordo Gonçolves. Curso de Direito Conslitucionol. Editoro Lumen Juris. 3o

Ediçõo. 201 l. p - 312-313.
Pógino 4 de 8
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Oro, fo/ premisso, todovio, nodo tem de moderno, sendo
trìbutario do penso mento de Ansfóferes, em suo obro Etico o
Nicômoco. No pensomenlo do fìrósofo grego, primeiro
poderíomos folor que umo iguoldode orílméfico é esfobe/ecer
umq eslrito reloçõo entre o retribuìçõo e o couso,- ou difo de
outro formq, nesso perspecÍivo codo ìndivíduo lem
exofomenfe o mesmo importôncio e consideroçõo,
pressupondo equivalêncio no importôncio de codo um. Jó o
chomodo ìguotdode geometrico implico uma
proporcionolidode definido o portir do comunidode políltco;
desse modo, o citério de merecimento é vorióve! conforme o
popel e o importôncio socio/ do sujeilo para o comunidclde
gregq, logo pessoos, que desempe nhom funções diferenles no
po/is, recebem direifos diferenfes. como consequê ncie, o
princípio do iguo/dode servio para consogro r direitos
hereditorios deconenfes oo perfencimento em L'ma
deferminodo cosfo sociql.

Desse entendimento exsurge os duos focelos do princípÍo do
iguoldode, de umo formo diverso do visõo do filósofo grego: o form leo
mqleriol. A primeiro impõe que o Lei díspense o mesmo trqtomento o Ìodos
os pessoos sem disÌinçoo, trotondo-se do isonomio puro e simples, nõo
hovendo espoço poro diferencioções. A segundo jó troz umo percepçõo de
jusÌiço, possibilitondo que o Lei troÌe de formo diferente indivíduos ou grupos
que estejom em siÍuoções diferentes,

iguoldode de foto.

podendo-se, ossim, clconçor cl

DAL.

Í't\ o o

E0r'
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Acerco do iguoldode formol e moteriol no mundo moderno, os lições

de lngo Wolfgong Sorletz sõo por demois elucidoïivos oo coso e troz umo

visôo críticc do ossunÌo. Observe:

A atributçõo de um senldo moterio/ o rguoldode, que nõo

deixou de ser ftombém) umo iguoldode de fodos peronÍe o

lei, fot uma reoçõo precisomenÍe ò percepçõo de que o
íouoldode formol nõo ofosfovo. por si só. síluocões de iniusÍico

olém de se afirmor o exigêncio de gue o próprio conleúdo do

lei deverio ser igualilóio, de modo gue de umo iguoldode

peronte o lei e no oplicoçõo do lei, se migrou pqro umo

idualdade tombém "na lei". lguoldode em senÍido moferio/

olém dísso siqnifico proibiçõo de trotomenlo orbitrório ov seia

o vedoçõo do uillizoçÕo. poro efeito de esÍobelecer os

rnÍnnsecomenfe injusÍos e violodores do dignidode do pessoo

humono, de tol sorte oue o iquoldode jó ogora no segundo

fose de suo compreensõo no seoro jun'dico-consfiÍuoono/

deÍerminodos lrotomenios desiguois. {.../.

Logo o iguoldode moleriol, nq concepçõo moderno, busco o justiço

entre oqueles que se encontrom em situoçõo de desiguoldode, sendo

permilido o Lei dispensor lrolomenlo diferenciodo embosodos em criiérios

rozoóveis. proporcionois e iustos.

No presenle Projeto de Lei, hó clorq previsõo de lrotomento

diferenciodo oos jornolisÌos e rodiolistos, sem. no enlonlo. eslorem presenles

os iusliÍicolfivos rqzoóveis e iuslos oorq se impor lol desiouoldode leool.

2 SARLET, lngo Wolfgong; MARINONI, Luiz Guilherme;'MlTlDlERO, Doniel. Curso de Direiio
'Constitucionol. Editoro Revistos dos ïribunois.20l2. p - 527-528.
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o deputodo proponenie, em suo exposiçõo de motivos, ofirmq em
linhos gerois que o Projeio sob onólise viso dar umo moior ocessibilidooe o
estes profissionois em eventos culiurois e de esportes, com vístos c difundir
oindo moís o conhecimenïo desies em suo otuoçõo profissionol.

No enionto, o justificoÌivo nõo oponto o dificuldode de ocesso o,tois

è.

n

e

Logo, entende-se nõo existir quolquer justificotivo poro imposiçõo de
trotomento mois benéfico o tois profissionois.

com efeito, e de se reveror que o constiÍuiçõo, oÍndo que no óreo
tribuÌÓrio, impede que se dÍspense trotomento diferenciodo entre indivíduos
em decorrêncio de suos profissões ou corgos. Vejo-se:

Art. 150. sem prejuízo de outros garontios ossegurodqs oo
contribuinfe, é vedodo Ò tJniõo, oos Esfodot oo Disfrifo Federol

e oos Municípios:

(...)

II

o

ilr - coNctusÕEs

dos rendimenfos fíÍulos ou direifos.
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AnÌe iodo o exposto, considerondo o motério explonodo,

recomendo VETO INTEGRAL desto ProposiÌuro Legislotivo, em rozõo de trotor-

se de Projeto de Lei eivodo do vício de inconstitucionolidode moteriol, por

violoçõo oo princípio do isonomio.

É o porecer. Submeto ò consideroçõo superior.

PROCURADORIA ADMINISïRATIVA - PA/PGE, em Monous (AM) ,22 de

outubro de 2018.

!I Ç) r,,,.í,., fí,.í, M"Efn t': (' (^'

Luis Eduqrdo Mendes Dqnt<ts

Procurodor do Esfodo do Amozonos
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Processo n. LL9B9 /2019-pGE.
fnteressado: Casa CiviÌ e Assembleia Leg_islativa.
Assunto: Manifestação sobre sanção ou veto governamental
de lei aprovado pela AssembLeia Legislativa.

em projeto

DESPACHO

APROVO o parecer n.o1g4/2018_pA/pcE subscrito pelo il-ustre
Procurador do Estado Dr. Luís Eduardo Mendes Dantas-

Ao Gabinete do Excel-entissimo Senhor procurador Geral do
Estado do Amazonas.

PRoCURADoRIA ÀDMINISTRATIVA - PAlpes, em Manaus (AM), 22 de
outubro de 2018.

<-:
--==-=---- = ----ft;gZ. ,,Eugênio Augusro ìãrvãlËõ seáf1g
Procurador do Estado do Amazonas

Chefe da Procuradoria Administrativa
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Ass

PROCESSO N. LL.989 | 2O18-PGE
IIìITERESSADA: Casa Civil.
ASSUIITO: ConsuÌta. Projeto de lei. Assegura a meia entrada em eventos que
promovam cultura, lazer e entretenimento para jornalistas e radialistas no
Estado clo Amazonas.

DESPACHO

APROVO o Parecer n. 78412018-PA/PGID, do

Procurador do Bstaclo I''abiano l3uriol, acolhido pelo Procurador-Chefe cla

I)rocuradoria Administrativa, Eugênio Augusto Carvalho Seelig.

DEVOLVAM-SE os anttos, com urgência, à Casa

Civil

GABINETE DO

ESTADO, Manaus, 23 de outubro de 2018.
// -'

\.

PAULd
Procuraclor-Geral clo trsta<lo


